
MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO OO PARANA

coNTRATO Ne A4l2015 PREGÃO PRESENCIAL N9 5O/2015

Pelo presente instrumenb, o MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA, com scde na cidade dc
Coronel Vivida, nstado do l'araná, inscrito no CNPI sob na 76.995.455/0001-56, neste ato
representàda pelo seu Prelcito Municipal, Sr. Frank Ariel Schiavini, portador do CPIr sob ne
938.371.109-72 e IIG sob io 5.767.644-2, ao lim âssinado, doravante designada
CONTRATANTE de um lado e, de outro a enrpresa DLS - VENDAS E MANUTENçÕES LTDA,
com sede Rodovia BR 158, XN4 538, 11801' Barracão 02 - Parquc Industrial II, na cidadc dc
Pato Branco [85.502-510), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob ne 20.088.291/0001 29,
neste ato representada por seu representante legal, sr. carlos Eduardo Lazarotto, portador
do CPF sob o na 016.724.139-64 e lic sob o na 9.019.864-2, âo fim assinado, doravante
desi8nada CONTRATÁD^, estando as partes sujeitâs às normas da Lei lrederal ne 8.666 de 21
de junho de 1993, e subsequentes alterações, ajustâfi o pÍescnte Contrato em decorrênciâ do
edital de Pregão Presencial n,s 50/2015, mediantc as scguintcs cláusulas e condiçôes'

CI,AUSULA PRIMIIRA. OI}IIJ'TO
O prescnre contraro rcnr por objrlo ir CON'I RA IAçÀ0 DI IIMPIIUS^ P^RA CONSER'I O, COM

^PLICAçÃO 
DE P[Ç^S D0 ROI.O VOLVO DO MUNtCiPt() trli (,OltONEL VIVtDA, coní)üuc

rsprcillcaçôes intelirart('s lroslo rortr.rtrr Lic pr€stação do s('rvi!os.

a) A CONTRATADA devcrá cxecutar os serviços acima discriminados, fornecendo as peças a
seguir relâcionadas:
I - 07 [sete) baldes de óleo;
l1 - 01 [um) motor de vibroÇõo;
lll 01 (un) kit dp vcdoçàu do bombo wbruldo,
lV 01 [um) kit bloco com pistão;
V - 02 (luis) tolan?nto: aixú hontbd ttbroÇoa:
Vl 01 [umo] plo, o de brunzt bontho r tb, u5àLt:

Vll 01 (un) frltro do hidtáulico;
VIII - 02 (dois) filtros do hidráulico;
IX Moterial de limpeza;
X- 01 (uma) colo bronca;
Xl - 01 (uma) colo toque Ilto;
Xll - 01 (umo) junta Iíquido;
Xlll - 01{un) frltro cotn cabeçote poro liltrar óleo.
b) Todas as peças cleverâo sel'[ovas e deverào ter a indlcaçào da marca e do código das
mesmâs.

CLAUSULA SEGUNDA , PRECO
Pelà prestação dos serviços â CON'I RA'IADA receberá da CON1P.Al^NTE o valor de l{$
30.400,00 [trinta mi] e quatrocentos reiâs), dâqlri por diante de0ootinâdo "valor contratual".

,ú

LOTE 02 - ROLO VOLVo - 
^NO 

2012
tl litu QTDE UN DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO
RS

VALOR
TOTAL R$

Il 0i !\ sERVrç0 Dli r\4^NUTENÇAO E CONST.:RIO. C0[4
APLICAÇAO DI] PEçAS, DO MOTOR E DA I]OMBA D[
VIBRAÇÀO DO ROLO VOLVO COMPIITENDENDO:
tirar c colocâr motor de vibração; lirar e colocâr
bomba de vibração; dcsmontar montar borÍba de
vibmçàor lapidar a carcaçâ da L,ombà de vibraçàoi
s,rb\r,rurr ólno e íllrro do Lrdriulr(o: Írrcr l,nrprrr
no sistcma hidráulico; regular pressão do sistema
hidráulicor serviços clótricos

:J0.100,00 30 4 00,00

(#



MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ÉSIAOO OO PARANÁ

Parágrafo primeiro: O pagamento de quaisquer taxâs ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente Contrato correrá por confâ cxclusiva da C0N I Pú IADA, dcsde o inícjo dos serviços
até a dâta Íinal dá vigência do contrato.

CLAUSULA TERCEIRA . PAGAMENTO
Paráerafo oÍimeiro: 0 pagamento, contratado em REÂ1, na forma da Cláusula SeBunda, será
efetuado à CONTRATADA pela TESoURARIA da CONTRATANTE, conforme Doração
0rçamêntária e mediante o faturamcnto dos scrviços.
Paráerafo seÊundo: As despesâs decorrcntcs dcsta contratação serão custeadas por recursos
d.r Dotacao 0rçdmentJlra drscflrnlndd.r d \cBuir'

Parágrafo terceiro: Pelo intetral e satisfatório rcccbimento dos serviços, a CONTMTADA
receberá da C0NTRATANTE o valor refercntc aos scrviços prcstados.
PaJ:iglab4!arla: Considerando a Norma de Proc.,dimento !iscal ne 067 /20]10 de 27 de A9osto
de 2010, o item 6 da Normas de Procedinrentos liscais ne 095/2009 passa a vigorar com a
seguinte redação:

"6. Ficam obrígados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e. modelo 55, em substituiçAo à
Nota Fiscal, moclelo 1 ou 1-A, a partir cle 1e tle dezembro de 2010, os contrÍbuintes que,
independentemente do atividade econômico exercido, íeolizem operações:
6.1. destinadas à Administraçõo Pública direta ou inclireta, inclusive empreso público e
sociedode de economia nlisto, de quolquer dos lbtleres do Uniào, dos Ustodos, do DisÍito
Federol e dos AllieÍplpg
6.2. com destinotário localizado em unidode da Federação diferente doquelo do emitente;
6.3. de comércio exterior."

Parágrafo ouintoi Empresas que nâo apresentarem NIi'e conforme oÍientaçôes acima descritas
terão s€us pagamentos retidos ató â apresentação da notâ fiscal, de acordo com normalização
exarâda pela Receita F:stadual do Parâná, Normâ de Procedimentos l_iscais ne 067/2010 de 27
de Agosto de 2010.
Parágrafo sexto: O pagamento será eletuado até o 10e (décinlo) dia útil do mês subsequente,
após a apresentação da nota Íiscâl eletrônica na CON'lllAlANTE, desde que devidamente
atestadas e aprovadas, deduzidas glosas c/ou notâs dc dóbito.
Pârágrafo sétimo: No caso de ser constàtadas irregularidades na documentação apresentadâ, a
C0NTRAlAN1 E devolverá a fatura à CON'l'RAIADA para as devidas correções. Ocorrendo esta
hipótese, a docunlentaçâo lfaturâ] será considerada como nâo apresentada, parâ efeito de
atendimento às condiçôes contratuais.
Parágrafo oitâvoi 

^ 
CONTRATAN] [ pagará à CON'l RA'I ADA os prcços om real estabe]ecidos na

proposla, os quais incluem todos os custos necessárjos à pcrfeila exccuÇão clo contrato,
englobando, mas nâo se limjtando às despesâs conr seguros, encargos sociâis, previdenciários e
trabâlhistas e demâis tributos incidentes sobre os serviços.
Parágrafo nono: Sobre os valores faturados não jncjdirá Denhum reajuste adicional em razão
do prazo de pagamento das faturas.
Parágrafo décimot 0s pagamentos serão eletuados atravós da'l'esouraria da CONTRATANTE,
diretamente na conta correntc bancária em nomc do lornccedor, não sendo admitida outÍa
forma de pagamento.
Parágraío décimo prÍn€rro: Câso râs dâtàs cstipulâdâs para pagamento não tenhâ expediente
na Prefeitura, transfere-se o n)esmo para o prin)eiro dia útil que se seguir.
Parágrafo décimo segundo: Em caso de não cumprimcnro pelâ CONTRATADA de disposiçâo
contratual, os pagamentos poderão ficar rctidos âtó posterjor solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposiÇôes contrâtuais.

0

OÍgào /
unidade Unidade Funcional ProBramáti'iâ Elonrcnto Código

Reduzido
08/02 oa.o02 _2 6 _7 Í12 _00 32 _2.057 3.3 90.39 19 99 000 2291



MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTr\DO OO PARANA

CLAUSULA OUARTA - DOS PMZOS E DOS LOCAIS DE ENTREGA DO OBIETO DA
LICITACÃO
Parágrafo orimeiro: A CONTMTADA deverá retirar o veículo no Departamento de Obras,
viação e Urbanismo do Município de Coronel Vivida ou em qualquer local onde o mesmo
se encontrar, dentro do perÍoetro do Municipio de Coronel Vivida, e efetuar o
transporte do mesmo em caminhão prancha, ficando sob inteira responsabilidade da
vencedora as despesas com transporte e quando executado o serviço deverá entregá-lo
no mesmo local de retirâda.
Parágrafo segundo: O prazo para execução ó de no máximo 10 [dcz) dias após o reccbimento
da autonzação de fornecimento/nota de empenho, correndo por conta da CONTRATADA, todas
as despesas com deslocamcnto, transporte dc nrnteriais c denrajs despcsâs necessáflàs parà à

perfeita execução dos serviços.
.lalégla-lole-recilq As peças e serviços execlrtaclos deverão ter garantin de no mínrnro (J6 (seisl
meses ou 10.000 (dezJ milquila)oretros.

CLAUSULA OUINTA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA
Compete à C0NTRATADA:
I - garantir o fornecimento dos produtos e serviços, após a assinatura do presente contratoi
ll 'assumir a responsâbilidâdc por todâs as Llcspesas decorrcntos dos produtos c sr.rvr!o\
fornecidos:
lll - assunrir a total respons.rbilidade pelas obriÍlaçôes fiscais, trirb.llhislas, previdenclárias e

todos os demais encargos quc porventura venhan) a incidir sobre o objero contratual;
IV - responsabilizar se pelos danos que causar à C0NTMTANTI ou a terceiros, l)or sr ou por

seus sucessores e prepostos na execução dos serviços contratados, isentando a C0NTR^TANTE
de toda e qualquer reclamaçào que possa sur-git enr decorrência dos mesnros.
V - conduzir a execução com estrita observâncir dos pâdrões reconhecidos de auditoria e de
conformidadc com os dispositivos legajs.

CLÁUSULA §EÀU:DÁ§ OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
Caberáà(I0NTRATANIE:
I - efetuar pontualmente o pâBamento dos valorcs devidos;
ll - fornecer, mediante solicitação escrita da C0N'IMTADA, informações adicionais, dirimir
dúvidas e orientá-la nos casos omissosj

CLAUSULA SÉTIMA . FISCALIZACÃO
Fica expresso que a fiscalização da cxecução dcste Contrato será €.xercida pelo I..1untclpl,,.

Parágràfo primeiroi Sem prejuízo da plcna rcsponsabilidade da CoNTRATADA perantc o
Município ou terceiros, todos os serviços contratados estarão sujeitos â mais ampla e irrestrita
fiscalização a qualquer hora, em toda a área abrangida pelos trabalhos, por pessoas
devidamente credenciâdâs pcla C0N I RA IAN'l'H.
ParágraÍ'o segundo: 

^ 
C0N'IRATADA prestará todos os esc)ârecimentos solicitados pela

C0NTR^T^NTE, cujas reclanrâça)cs se obrillâ a :rten(ler pronta e irrcstÍitâÍnente.
Parágrafo tcrceiro: A ação Íiscalizadorâ scrá oxcrcida de modo sistcmático e pcrnranente, de
maneira a Íazer cumprir, rigorosamente, os prâzos, as condições, qualidades e especiÍlcações
previstas no ContÍato, que a CONTRATADA declara conhecer nos seus expressos termos.

CLAUSULA OITAVA _ DA INEXECTICÃO DO CONTRÁTO E MULTAS
Parágrato primeiror No caso clc inexecuçào do Contrato ou inadimplemento de qualquer
cláusulâ, ficará a CONTRAl ADA sujcita as sançõcs previstâs na l,ei n. 8666/93 c ás seguintes
penalidades:
I - Se a C0N'rRATADA recusar a cumprir os ternlos definidos na licitâção e nestc contrato, ou
âinda, por qualquer môtivo, o lizer [orâ das cspeciÍlcâções e condrç(]es pré-deterlninadas, ser,
lhe-ão aplicâdas às penalidades seguintes, Íacultadâ a de(esã prévia do joleressado,
independente de outras previstâs em lei:

Pás,nà3de5 ,,

fr



MUNICiPIO DE CORONEL VTVIDA
ÊSTADO DO PARANA

a) DAS MULTAS:
a1 De l\4orar 1% [um por cento) por dia, sobre a parcela Íecebida con] atrasoi

aZ Compensatória,sendo:
- em caso de inadimplência total 20%[vinte por cento) sobre o vâlor total do contrato;
- no caso de inadimplência parcial 200lo [vinte por cento] sobre a parcela inadimplida.
' no câso de parcela entregue com atraso 1oyo (dez por centol sobre o valor da par'êle'

bl Advertência;
c] Suspensão do direito de Iicitar, iu to a 

^dministràção 
Pública, de acordo com o inciso II1 do

art. B7 da Lei na 8.666/93, com as alterações postcriorcs;

d) Declaraçâo de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, de

acordo com o inciso lV e Pará8rafo 3q do art. 87 da l,ei na 8666/93, com âs alterações

posteriores.
Pârágrâfo segundo: as sanções previstas nos itens acima mencionados, admitem a defesa

previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 02 (dois) dias úteis, com exceçâo da

pena de declaração de inidoneidade, hipótese enl quc é lacultada a deíesa, no prazo de 10 (dez)

diâs dâ âbertuÍa de vista.
ParáqÍafo terceiror Quâisquer das penalidades aplicadas serão trânscritas na Íichâ do li'itântê
no Municipio de CoronelVivida.
Parágrafo ouarto: Os valores respectivos correspondentes a aplicação dâ alinea "a" que serâo

cumulativos, serão descontâdos do crédito decorrente do contrâto obieto destâ licitação,

garantindo-se o direito a recurso nâ forma do artiSo 109 da Lei n0 8.666/93 e suas alterações.

CLAUSULA NONA - SUSPENSÃO DE PAGAMENTO
A CoNTMTANTE suspenderá o pãgamento de qualquer quantia devida ã C0NTRATADA,

sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a reàlização dos objetivos do presente

Contrato e bem assim no caso da CONTMTADA se rccusar ou dificultar à CONTRATANTE, a

livre fiscalização dos serviços, na formâ prevista na Cláusula Sétima, ou ainda no caso de

parâlisação dos mesmos.

CLAUSULA DECIMA. RESCISÂO

O preseDte Contrâto poderá ser rescindido de p)eno direito, independentemente de notificação
judicial, nas seguintes hipótcscs:
a) infrintência de qualquer obrigação aiustada;
bl liquidação amigável ou iudicial, concordata ou falência da CoN I RATADA;

c) se a CONTMTADA, sem prévia autorizaçâo da CONTM'I'ANT0, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decoÍrente deste Contrato;
d) e os denlais mencionados no ,Art. 77 dâ Lei np 8.666/93.

Parágrafo primeiro: A CON'l'RA]'ADA indenizará a C0NTRATANTE por todos os preluizos que

esta vier a sofreÍ eÍr decorrência da rescisão por inadimptemento de suas obÍigações

contratuais.
Parágrafo segundo: Atendido o inteÍesse público e desde que ressarcido de todos os prejuizos,

a C0NTRATANTE poderá efetuar o pagamento compatível a C0NTR-ATADA:

al dos serviços corretdmentc cxerutados,
b) de outras parcelas, a critério da C0N'IRATAN'I li.

Pa!áglafolelçeúg: No caso da CoNTRA].ANTE pÍecisar recorrer à via judicial parâ rescindir o

presente Contrato, ficaÍá â CONTRAl AD,4 suieita à Ínulta convencional de 100/o (dez poÍ centol
do valor do Contrâto, âlém dâs perdas e da0os, custas processuais e honorários de âdvogâdo,
esles fixados em 207o (vinte por ccnto) do vâlor do Contrato.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA . DISPOSICÕES GERAIS

Ao presente Contrato se aplicam as seguintes disposições gerais.
al A CONTMTADA assunre exclusiva responsabilidade pelo cunp mento de todas as

obri8âçôes decorrentes da execução deste Contrato, seiam de naturezâ trabalhista,
previdenciária, comcrcial, civil ou fiscal, inoxistindo solidâriedade da C0NTRATANTE

{



MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESÍADO OO PARANA

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de preiuiTÔ§ câusados

a terceiros.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA . SUCESSÂO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de iguâl teor e formâ na presença

dâs testemunhas abaixo, obriSando-se, poí si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que

ora ncou aiustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estâdo do

Paraná, pàra solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer

mudânça de domicílio da CONTMTADA quc, om razão disso, é obri8ada a manter uÍ)
representante com plenos poderes para reccber notificação, citaçâo inicial e outras medidâs

em direito permitidas.

CoronelVivida, 12 de iunho de 2015.

avlnt
I.4un pal

'festenrurlhas:

DLS - Vendas e Manutenções Ltda
CONTRATADAli

Ái-t Mia...
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rdo Lazarotto
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Drárro OÍicial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

rGúuido pdâ Rêsotu(lô 001 d. ú d. orrueo dá 20Ís€gfuFda,l5dêJuâbd€mj5 M v-ÉdiÉôf0372
contBló n" 311/2015 - Pregão P.$.ncial n'50/2015 -

TERito oE HotuoLoc ÇÂo
PREGÃo pREsENctat N. 51120í 5

oaTrú2205í5 aBERT(JRA 09rc6/15 BORÁR|O O9:OO
OAJEIO REGISÍRO OE PREÇOS PÂRAFUTURAS É EVENÍUAIS ÂOUISIÇOES DE
ÍoALlrA oE PAPEL PARA A ADM|N rSIRAÇÁO MTJNIC|PAL conÍomê d'scÍiminado no

,sárisâdôs lodos os âlos Íêíêrê.res ao Pre§ão Preendal no 51,?015 HoMoLoGo
o em â sêgun ro l otanle @rcêdoi ITEM 01 , FORNECEOOR. HYGIEL COMERCIO
OE PROOUTOS DE LIMPEzÂ LÍOA EPP VALOR UNITARIO Ri 2600, VALOR
ÍOÍAL ESTIMADO R$ 20300.00 Íôlatizândo poÍ lomecêdo. HyctEL COMERCTO
DE PRODI]TOS DE LIMPEZA LTDA ÊPP CNP.] 07 023.337/OOO1 75 VATÔR TOTAL
ESIITTLAOO Rt 20.300,00 Nas @nd'çó€s de suâ proposta e dô êdita| torlolatêslimado
ds rioraÉo éde R$ 20300.00 (ünrê mí e oirfteilos rea9 cororet\rvidá.0§ de junho
de2015. FÍankÂJierSchiav,ôi, PÍêleit Municipát

RÀnFrcÀ9Ào DE tNExtcrBruDADE DE uclTAçÃo no l{y2oi5

Pío@sso holalóno ô. 33/201s - RÂTrFtco a LnerLgib idade ã tcilaÇão n@ temos do
"€Dú'do árl 2s. dã Lêine 3 66§/93 paÍa o fo.nêcimenlo de gênercs almentí.im dâ
cryllúa íãmúâr. á ltí oe a.eme' o Proqrâmà t\coonar oe at'nênÉçáo Êscotc'F' I CQFOENCTADA adn.re RírêÍ CpF nó 072 964 /So.77 v,to. $l,màdo dê Rs
19-14,00 com iníclo âm 12 dêjuôho dê 2015 6 rémôo em 31 dê daêmbÍo de 2015
corcnervqda 12dejunhode2015 FÍânkaÍietschiâvni pÍeleroMunicpat.
Conlralo no 33/2015 Adnane Riíe.- CPF nc 072.964.739-77 vâtoÍ êsrmádo dê Rs
10 5.r4,OO (dêzenoE mil â quinhenlG e quarenla ê quâlrô réâis). co.onel vtvidá. 1 2 de
,unhode2015 r,ánlAíêrSchÉún,P€íeíoMun'op.t

,ERt O DE fiOMOLOGÂÇÀO
PREGÁO PRESEI{CIAL N' 5O/2OI5

oÁÍÁ:04_05.2015 ÂAERÍURÁ]0A.06.2015

Co.'lÍârâdá: D!9!€NDAS E MANUTENçÓES !ÍDA CNPJ n 2O.O3329,OOO1,29
Objêro @ôseío com áplleÉo dê pêÉs dô Íôrô vorvo \hror lolat R$ 30 400,00 (lnnla
mile quarÍocentos rcais) PÉzo dê êxâdçáo: r0(dê2) diâs coronerMúda í2dejunho
dê 20r5. FÍankrÍêlSch avlnl. PEíêllô
Co.lÍalo n' 35,201 5 Pêgào PÍêsenciat n. 5Cr20 1 5 - Co ntÉlânte: Municlpio de CoÍônêt
\4vidâ comÍarada: R LIaRELÁTo a oa LTDA CNPJ nc 04 633 301/00011 3. obteto
&ôseno cofl apliÉÉô dê pêçãs do @minhãô @AoARD-7115. vator rolar RS 5 200,00
l..inco mrê dúzênrôs /eais). Prazo de exêcuÉo 10 (dêz)drãs côtunervvidá,12 dê
júnho de 2015. Fránkpiielschiayi. PÍêfêito.

OBJETO CONTRATÂÇÁo DE EMPRESAS PArtA coNsERÍo coM APLIcÂçÁo DE
PEÇas Do RoLo voLvo E cAM NHAo caRco 2622,E (ARo.7jjs) Do MuNtcÍplo
DE CORONELVTVToÂ: conlorre dilcÍimrnâdo no oblelo do pr*ente editat
anârieadôs lodos os ãro5 Íeíeênlês áo Pregão Píêeencialn. 50/2015 HoMoLoco os
lorês s sêguir aos tiolanl€§ rened.,es LOTE 0i. R LTBRELÂIO & CtA LToA EpC
VALOR ]OTAL RS 52OO.OOi LOTE 02 DLS-}€NDAS E MANUÍENCoES.ITDA
- ME VALOR TOTAL R$ 30400.00 Totattôndo poÍ foÍneedôí DLS,VENDAS E
MANUTENCOES{ÍDA - ME. CNPJ 20 0a3.291/0001-29 VALOR TOTAL R$ 3o.4oo OO,
R LIBRELÁÍOACLCLÍOAEPE CNPJ OT 633 301/OOO1 13 VALORÍOÍALR3 52OOOO
Nâs condrçõês dê sua pÍoposla ê do edrlat vãtô. rotálda tic(açâo é dê Rs 3560000
(Íinra e cinco mn ê *É6nlos Íêãis). côÍône vv'da 09 deiunhô de 2015 Frank ariet
S.hEv Pcrero Mun'cD6t

RESULÍADOOE LtCtT çÃO-CONCORRÊIC|Á púBLtCA N. 03/2015

oECRETO N! 3rÍ03/20t5

SúMULA Exonêra Funcrônáriô â p6dido.
LUIZ ALBER] KASTENER PONÍES, PREFEITO MUNICIPAI DE CRUZEIRO OO
IGUÂÇU €STADO DO PAt.qNÁ, no uso dê.úrs atbu'ções r€gãi. ê, n6 iêll]E quê
lhe @lêÍê o lndso Vrrrdó âniqó 63 da LeiOÍgâ.@ Munropát. ê tncsó td! Â,1.79 da

Arl.1o-F É exoneÍâdo a Pêdido o Fun.lonáÍio Púbrko Mun dpat REN| KOVAISK|.
ponador (ro Rcr4.la7.212 3. nôreádo através do Dêdêlo no 33a3,2015 de 0905/201 5
do CaÍgo êm Comissào de Sêsêtáno Municipàldê Agncuiurá", a pâík d6rá dáta
Aí.2'-O pÍosênlê DecÍelo e.lÍâÍá en vigoÍ neslà d6lã.
Gâbnêrê do Péfê(o Mlniclpaldê c.uzenodo r§uaçu-€stâdo do PâEná,.6 onzedia3
do més dêjunho do ano de dois mil ê quiee
LU IZ ÁIBERI KÂS IÉNER PONTES

RegisÍê-sê ê Plbliqu*3e

sEc MUN. oaaDMrNrsÍRAÇÁo

PORrÀRrÁX!27íZ2ot5

sútMlLÁ conÉd, DÁR]AS.
LI]lz ÁTSER KASTENER PONTES. PREFEIÍO MUNICIPÀ! OE CRUZEIRO DO
lcUAÇU-€SÍaDO DO paRANÁ no lso de !úâs .t iDuiçóêi tegái! ê, dê .cordo com o
que dispõê o O€crelo n' 3330i2015 d. 2A1ú12015

Art 1'-aonederDánas â seryidoê Pirbtica Muntclpa otadâ nâ SecelãÍia MunictDatdê
Ádm'nislÍêÉo, @niore reg@:
S€údoÍar ROSELILOPES DE SOUZÀ

ouáôlidádêdêDránâs 2dáriaxRt:7400:R$143.00
oârás 15/06/2015 a 19/06/2015
Jusíferivá CâpácitaÉo pâra A{€ntê dê CÉíilo iuÍÍo ao SEBRÁE.
Àt 29-Â pÍesente Poíaaa enl6rá em MgoÍ Ésia dat..
Gabinerêdo PÍeGito Municpat de Cruzêbdo rg@çu-Eslado do pâráná .6 ore dias
do m* dê junho do âno óe dois mil e quinzê.
LUEÁLAERI MSTENER PONTES

Rêgislíe-8e e Pubr que€ê.

sEc. íúuN. DAADMTNTSTRAçÁo

PORTÂR|Â r{" 2713/20í 5

SÚMULÁ Conede L @nçâ Espe.jâl pà.á Trátámêhto de Saúdê.
REN| KovalsKt, PREFETo ÉM ExERcícto oo MUNDlpto DE cRUzEtRo Do
IGIJAÇU-+SIÂDo Do p R NÁ, no uso dê su.s ârÍibúiÉês r.ssis ê, nos têmôs qúê
d6pae o anigo g3-lrem I, dá Lêi Munrcipat n 0731/94 dê 10m§84.

4n.1. Fica @nedidoLi.ênÉ ÉspecrâtpaÍa ÍÍatamnio de sâúde, aosêtudoraNToNto
RODRTGUES. ponãdôr do RG:3.167.7614. nom.do at6vés do oúelo no 233612012
dê o4l06i/2012. tunçlo'Opêríio'. lolâdo @ Es@ta Muric,ipátdê F@ do Chopim, p€ro
pêíodo de 30 (rnn1à) d as á @ntár do 104unho/2015 a 094utho/2015, conrome consta
dô Atestádo Médico darado dê 1206/2015
Artr-ApÍ€sêntePona .entraÍáeôvigoÍnêsràdaia.
côbrneie do PÍefedo Muôiotpêr dê cruero do r§u.çu,€36do do
dô trÉs dejunho do ano d€ dois mil e qurue.

PREFEITO MUN EM ExERcícIo
Reg sle se e Publique-sê

SEC MUN OAADMINISIRÁÇÁO

or\o ar ENÂCÃo oos rMôvFtS DtscR Mt\aDos No t.EV 2 DEsrr . Dt ^\ !d'an inrêEssádos no p leroo o nêsno DFSTÊ]O Coronet
\rvdâ,00 dejunho de 2015 FÉnk Âret schiavint, Píêrê lô Mlniooat.

AVISO DE IICITÁçÁO PREGÃO PRESEIIICIAL N'60/2015
ÍtPo ME OR PREÇO POR |TEM

OBJETO CONIMIAÇÁO OÉ ÉMPRESA PARA COAERTURA DE SEGUROS PARA
vElculos oo MuNlclpto E Do coRpo DE aoMaEtRos DE coRoNEL vrv DA
LOCÀL E NORÁR|O] Prâçá Âhg as o9:oo (mvê) horâs do da 29 de
lunho dê 2015. VALOR MÁXIMO: Rt 122351.00 PRAZO PARA O pROTOCOLO DE
ENVELOPES âré âs 1700 do diá 26 dê junho de 2015. O êdlãtpoderá ser obtido
junlo âo Municrpro dê CororetVtüdá dâs 03:00 às 12C{) hoÍas e dâs 1330 âs j7r3o
horás ou álr3vés do site ww.@Íonêluüdà píoovbr tnto@çôes 1046) 3232,3331.
CorcnelMvida, 12 dê lunho dê 2015 Ádêmn Antó| o Az iêro, ÊÍes denre dá Com ssã.

ÀE de Rêgr3rrc d. PDÇo. n" 7Or2O15- Pregào P@oncirt n.51r2oí5

ConlÍatanlê Munôipio de CoÍonet \Ívdã Oetentoía: HyGEL COMÊRC|O DE
PRODUTOS OE L MPEZA LTOÂ, CNPJ n. 07.023337/000r-75. Oble(o regisro dê

Éro eÍ,ô dê 06 (sêis)
@ses \,âlo.lot.l estrmado R, 20.300.00 (Mnle mit ê oturenlos íêars) CoÍo@t V'v dâ 12
detunho de 2015. FrankArie Scàiav'ni, PEêilo Municpât
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